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PARECER Nº       , DE 2017 

Da COMISSÃO DE DIREITOS HUMANOS E 

LEGISLAÇÃO PARTICIPATIVA, sobre o 

Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2016, do 

Senador Romário, que altera a Lei nº 13.146, de 6 

de julho de 2015, que institui a Lei Brasileira de 

Inclusão da Pessoa com Deficiência (Estatuto da 

Pessoa com Deficiência), para determinar que 

projetos e tipologias construtivas adotados em 

programas habitacionais públicos ou subsidiados 

com recursos públicos considerem os princípios 

do desenho universal. 

Relator: Senador HÉLIO JOSÉ 

I – RELATÓRIO 

Vem ao exame desta Comissão de Direitos Humanos e 

Legislação Participativa o Projeto de Lei do Senado nº 279, de 2016, que, 

por meio de seu art. 1º, inscreve, no Estatuto da Pessoa com Deficiência (Lei 

nº 13.146, de 6 de julho de 2015), a obrigação de serem “observados” os 

“princípios do desenho universal”, quando da aquisição, pela pessoa com 

deficiência, de um imóvel financiado, direta ou indiretamente, pelo poder 

público. O segundo e último artigo da proposição ora relatada determina a 

entrada em vigor da lei 90 dias após a data de sua publicação. 

Em suas justificações, o autor da proposição traz dois 

argumentos: inicialmente, chama a atenção para a razoabilidade da adoção 

dos princípios do desenho universal na construção civil, desvencilhando-se 

mesmo de um suposto problema de racionalidade econômica do projeto, ao 

aduzir que são “irrisórios” os custos implicados, ao menos nas fases de 

projeto e construção, pela adoção do “desenho universal”. Sua segunda linha 

argumentativa refere-se ao fato de o desenho universal não ser estranho a 

nosso ordenamento jurídico, tendo sido previsto no Decreto nº 5.296, de 2 

de dezembro de 2004, e tendo sido inscrito na Lei de Acessibilidade (Lei nº 

10.098, de 19 de dezembro de 2000) pela mencionada Lei nº 13.146, de 
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2015, que a proposição busca alterar para melhor afirmar o desenho 

universal. 

A proposição foi distribuída a esta comissão e à Comissão de 

Serviços de Infraestrutura, que sobre ela decidirá terminativamente. Perante 

esta Comissão, não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Conforme o inciso VI do art. 102-E do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CDH o exame de proposições que digam respeito 

à proteção e integração social das pessoas com deficiência, o que faz 

regimental o seu exame do PLS nº 279, de 2016.  

Não se enxergam óbices de constitucionalidade. Trata-se do 

exercício de competência concorrente entre a União, os estados e os 

municípios a “proteção e integração social das pessoas portadoras de 

deficiência” (Constituição Federal, art. 24, inciso XIV). E a União, no caso, 

legisla sobre normas gerais, ao abrigo do § 1º do art. 24 da Carta Magna. 

Tampouco observam-se óbices de juridicidade. A espécie 

normativa escolhida é a correta, a saber, uma lei de iniciativa do Parlamento. 

Ainda que já existam referências normativas à ideia de desenho universal, 

como lembra o próprio autor do projeto, a proposição não colide com elas 

em momento algum, adquirindo assim possível cogência. 

No que respeita ao mérito, não temos como não acolher os 

argumentos do autor: trata-se de ideia normativa já presente em nosso 

ordenamento jurídico, de caráter humanista (portanto acorde com o espírito 

de nossas leis) e, possivelmente, de grandes consequências históricas, visto 

que promove a integração de pessoas aos diversos processos sociais em 

curso, assim os qualificando. Ademais, coaduna-se bem com o sentido da 

atividade legislativa deste Parlamento ao longo dos últimos 29 anos, que tem 

sido a da promoção da igualdade nas relações sociais brasileiras. 
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III – VOTO 

Em razão do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de 

Lei do Senado nº 279, de 2016. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 

S
F

/
1

8
5

6
9

.
5

8
8

6
0

-
0

8

4



Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CDH, 12/12/2018 às 11h - 101ª, Extraordinária
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TITULARES SUPLENTES

MDB

FERNANDO BEZERRA COELHO 1. VALDIR RAUPP PRESENTE
MARTA SUPLICY 2. VAGOPRESENTE
HÉLIO JOSÉ 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PDT, PT)

HUMBERTO COSTA 1. GLEISI HOFFMANN

FÁTIMA BEZERRA 2. LINDBERGH FARIASPRESENTE
PAULO PAIM 3. PAULO ROCHAPRESENTE PRESENTE
REGINA SOUSA 4. JORGE VIANAPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Social Democrata (PSDB, DEM)

EDUARDO AMORIM 1. VAGO

JOSÉ MEDEIROS 2. VAGO

VAGO 3. VAGO

VAGO 4. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia Progressista (PP, PSD)
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ANA AMÉLIA 2. KÁTIA ABREUPRESENTE
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Não Membros Presentes
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ROMERO JUCÁ
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DECISÃO DA COMISSÃO

NA 101ª REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, REALIZADA NESTA DATA, A
PRESIDENTE DESIGNA O SENADOR PAULO PAIM RELATOR "AD
HOC". A COMISSÃO APROVA O RELATÓRIO, QUE PASSA A
CONSTITUIR O PARECER DA CDH, FAVORÁVEL AO PROJETO.

(PLS 279/2016)

Senadora REGINA SOUSA

12 de Dezembro de 2018

Presidente da Comissão de Direitos Humanos e Legislação
Participativa


